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JCJ n.°  

AUDIENCIAS 
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Ir  

OBJKT')— Avisa prvio; 
13 sa1rie ; 
Farias Propercicais; 
SaiariQ 

RECTE 	Aprci.a MarU.ns dLi. Pixa 

RECDO. - 	 & PJcL 	nto 	Vicnte 	•s 
-'- 	- 

NCr$ 28OO 

AUTUAçA0 

Aos) ----dias do mes de 

do ano de 19 -b8na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	 autuo a 

que segue 

A \ 	 Chefe da Secretaria 

OID. 1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊIMÕ DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	30 	 dias do mês de .utubrs de 168 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliaao e Julganenko 

de G.inia 	 Aparesiía Martins da raixaõ  
Reclamante(s) 

Venêed.ra 	 , 	s.1-teira 	 , brasileira 
(Profissão) 	 (Estado Clvii) 	 (Nacionalidade) 

iitaier. resjánte ne Se$Sr Palmito, Chácard Buriti. 
(Residência) 

portador da C. P.-N.° 	,Série 	e apresentou a seguinte roda- 

maç.o contra Depsit.áePlacasSentis—VicenteJ.s.sSantos 
(Reclamado) 

domiciliado ria Av.pnhanuera, n 2 6625,_CampinasG., 
---, 
	 (Rua e Número) 

ADMISSÃO : 1 9/3/68 

DISPENSA : 17/7/68 

SALÁRIO : N4120,00 

PAAMENTO : mensal 

Peáe: 

Que seja e rec1amao citaáo per ódital, pois 

e mesme esaparceu , encsntranáe—se em lugar incerto e na 

sabido; 

Avise prvie0.... .. ..... ..... . .NU20,00 

139  salário, 6/12..............Nt 60 900 
à— Prias pr.perci.nais, 6/12.....N 40,00 

e- Salários retiá.s á* ms àe 
mais, junho e julhe(dezessete dias) , 	raza de 

I120 ,00 por ms. . . . . . . . . . . . .. . .. .. , .. . . . . . . . • Nc4308,00 

T o t a 1 . . . . . . . . . . 	. Nr528 90o 

Mod. 2 
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Assim sendo, pede que seja notificado o Rede, do inteiro 

teor da presnte reclamação a-fim de que compareça à audiência de instru-

ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têr o, que vai por 

mim assinado etambem Pelo(s); Rct(siY 

CHEFE 	SECR ARIA 	 - 

/1 

'--' 	 RECLA ANrE(S) 

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

de 	 de 19 

Chefe de Secretaria:  



/ 

- 	EDITAL DE NO'IFTCAÇ10 

	
7/ 

Pelo presente fica notificado o Depts1to de Placasa Santos-

Vicente Jose dos Santos- domiciliado em lugar incerto e morato 
para comparecer a esta Junta de Conciliaço e Julgamento, & Praça 

Cfvmca n 9 9, Ia 13,00 horas do ãia 19 de abril de 19699 p̀ara a a-
dinoia relativa ao processo n# JOJ-1.046/68 entre partes, o noti-
ficado reo1aa&o:. e Aparecida Martina da Paixao,rciamane. 

Secretaria da Junta de Conci1ia90 e JuJ.gaonto de aoiaia, 
em 2do dezembro de 1968. 

Le - 
1íJáir N. de Magalhee 

---- Chefe de Secretaria 

o 
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C3ini - Go, 
918/68 	 czxzxuiuxxxxzuurnxx 

05 deeinbrc 	68 

Eflt'. Si'. Diretor; 

nearinho e V. Fce, e incluso editei, rce tive 
c processo na JCJ.11.O6/68 1  entre pertes Aparecida Yertins de Pe 

xiÇo, reclerente o Depito de Piscas Santos Vicente José dos Sep.  
tcs, reclamado, sclicitandc..lhe ordexwr a sue publiccço ne Dirio 
Oficiei deste Estcdo, na parte relativa a Justiça. 

Solicito...lhe ainda, rencter a esta Junta a fatU 
ia do preço dc respoctive edital a fimn de ser incluido nas custas 
dc prccesso, pere, posterior pegeentc nse Çonsrcio. 

'Aprcveito • oportunidade per. renovar a V. Exa. 
os meus protestos dc esti e ccnsider8ç0. 

) 

- Paulo Fleury da Silva 
Juiz Presidente 

o 

Exmc. Si. 
Dirtcr Superintendente do CERn, 

1, 14  r v 
( 	G 

(/C L 

0L 



DIARIO DA JUSTIÇA ScxtaFeira 3 1,6 11) 1igina 

J19J:1i. DU, C)CIO 
l)' ()F(i(Oi (i0 }X((1('flt1s511)) 	fl1O0 	I 1 YO1OO,aLH)l 

ir s10(llli' (0) i1Li.11a1 dc J :içc do l.ct ri 	de (rié. co  
Ciéilia. na forna da 1 ei ele. 

lac 	píiblico. para 	e 	'i'oi)doiilce-radoo 
que ar achando vago ii olga cO' iogcgi VÃO DC) (k iM 
dc lciinu sede da 	1irci de  
uiria désI e Tribunal pelo 	dc cmi a (01 
conIldos (111 publicação cio presente c'dilal no 'DO1ci, ciO 

.1.. 1) p:i'í() pal . a 	1Ilscli1)cu 00 ('1110) 

'I)O'lll(fllo (10 riIeri(10 'RIO). rIdvelol) os 0001101); 
provar o seuinte: 

nacionalidade O rasilecra 
Ii 	ter (111110 (1)' Vi ) )»' O )))I) 	 nwIlos dc (o 	(01110: 

111 	(1It19Cflo (o1) 	05 o)i)1ilIr000 	ililiIacPS 

1V - - ser eleit)r: 
1)1 ('1)1 p0130 dor; diit's 1)0111 icor; 

(lO 	111011-,tilI 	tIifcclo-oçèutolgiOsa ou 	(O 
(0(00:0 	iilO.l eOnlluovadn CI)) irOwcac) uicdico 
lfieinj: 

II 	icloneiclar' ' jnoral. 
O 	iuCurso para ouciu 	II 	o i0);StOi;t Ci) CIO)- 

1)111') dl' PFOVOS de 000il'lOcU 	(O CI 11l:rlliio C (ir' selo- 
010 tácias e11 caráter e mnol :1(01 

A prova de seleção meã e "rita 1' 0101 e ar; uni ras 
duos restantes apenas escritas. 

O candidato reprovado na pr°va de hali1itaçao não 
poderá fazer a de datilografia e os inaLéliLiclos neota 
co 1)1 ('liminadOs da prova de releeao. 

São matérias da prova dc habilitaoão : por:igucs co 
ligrafia. ortografia. ;uiálise e i'eda.ciio 01 ir ia) aGI mOO-
co ( princípios e suas aplicarões ai é DiTo florão inclusivO 
([('n)cnfos de corografia ri0 Drasil e de }Iirtériri Pátr 
imotaciamente de Goiás e nocOLés (lO Co1R Li c':i. judíciária.  

A prova de datilocrafia constarã (Te c' r;ta á máqui-
11:1 CIO uma peca oficial ou não, esclhidr o da comissão 
examinadora, de trinta linhas no maxno, levando-se 
cm conta. na  sua apreciacão o as:'eiu, a nerfeicãv  e o 
tempo gasto na OXOCUCãO do trabalho que não poderá 
exceder dc uma hora 

A prova de e1eeiio versará sÕl)ve 
a) nocães elementares e prática de pceSo. prin_ 

(O ))alnente em primeira instância, limitada. porém 9 
mal dria relacionada com o ofício cio jusUç& em concurso: 

b 1 atribuicães e deveres comuns Cl OS serventuéGo 
especialmente os da competência cio oficio pretendido: 

e) manuseio e aplicação do regimento de custas ju-
dci;rias do Estado. 

Nenhum candidato inscrito ficará dispensado da 
prestação de quaisquer das provas exigidas para o com 
curso do provimento de ofício de .lustica, excecão f€it 
apenas do já anteriormente habilitado e 1160 nonicacin 
(le biènio de Sua validade e ri titulai' de ofício de justiea 
dc lo ual denominação 

Eu Duílio Martins de Araújo, Secretário d0 Egrégio 
Tribunal de Justiça cio Estado de Goiás, niandei iassar 

prcsentc que será afixado na porta princi ai dc Palá-
cio ria Justiça, e publicado no 'Diário da Justiça". 

Dado e passado na Secretaria cio Tribunal de Justi a 
dc Estado de Goiás cm Goiánifl 1 de janeiro dc 1969:  

Duílio Martin5 tie Araúio 
-- Secretário - 

1.v10 pi'eseiite fica notificado o Depósito de Pia 
coo Santos 	\'icente José dos Santos - domici- 
lindo em lugar incerto e ignorado para comparecer 
a esta Jui'iia ele Conciliarão e Julgamento, à Praça 
Cívje. n° 0, às 1:1,00 horas (10 dia 1 0  de abril de 
1969, pala a audiência relativa a)) prOceSSo 11° 
JCJ--1 .046/68 entre partes, o notificado reclamado 
o Aparecida Moitins da Paixão, roda inante 

Seeiet.aria da J muLa de Conciliacão o Julga 
1)1(011,0 de Go:ània, CIvI 2 dc dcoeInloo de 1968. 

N 	I' l'I(i1(Hhi0'0 
(Ilici e de  

IN S'E'ANC IA IN.F' UtiO1 

Cçai.\lI(:.\ lo; (.1( llJ\.NIA 

12 )i'ií\L l)I1 (. lIA ÃO 

i;od n .105 -- 1, 'lIlarca oe (lula 111 ; 	- ,j;1mz1 éa 
:0V. co 	Go ciCio do 2" dà'Imciu --- EditaL dc Citajo 

10) SIlVO, O JORuiiii ([e Souza Lin1ianc 

110M tIFO) SAD[NO L)E F'ErEl'L\S, J ui 
dc ialvilu da 2 1  Vara, CIOSI a Lomarça di' Ijolamua, 
(éupiial do Lolaclo dc Urdr;, na forma. da [ei, etc. 

l"j\ 	S;\U1'IE a Lodos quc o })rcIIJI1LÇ CLIItL11 VhClU ou 
rui1' uclllhcC:ill;eutu CiVcIL'ol c'.1Il'IiiCIm) dos IUCUO dl:i :\eao C1 
1 )esj;eju por faita dc 1)aglUlleilto que Ah :'c (00101-iA GíI)Ll.I- 
r'iuu e c;,mtl as inovem cOuLra I'HILEMON 100130110 DA 
SIL\JA e JOAQUiM PIO C5OUI\ L1N1-lAhLd, via dc seu ad -
cgauo cli'. Cley de Barros Loyula, que prio preoe!Lr 

L,Di.TAL, e'i'i'E, os W. PI-1ii3OMO'N BORGES DA SILVA 
e JOAQUIM DE SOUZA LIIs1IARES, ora em lugar incerto 
o não sabir o, para dentro do prazo de 50 (trinta: dias, 
a contar dia publieaçao dêste no «Diário da J Lirtiça'.  ór-
gão oficiai cio Estado, fazer--se representar na causa por 
Advogado clevidamnente habilitado e responder aos icrim1u 
(lo pct-icao e despacho abaixo transcritos, sob pena de re-
vei'ia, lia 1010111 da Lo 1 LI ICaO iNICI L EMMO SÃ 
DR, JUiZ DE DIREiTO DA COMARCA DE GOIANIA. 
ANA CUNHA GOLDFELD, \VANDA CUNHA GOLDFEL1), 
JAN CUNHA G0'LDFELD, HUGO CUNHA GOLDEELU, 
brasíleir s casados com d cd ao cl ; ptiw:iri l 
va e da segunda que é solteira, comem dantes, rosidenter. 
dommeiiiados nesta Capital, representados pela SIMA' 
JMOBIL1AIfIX E ADMINISTRADORA, via do seti IICIVCI-
gado infra-assinado (mandatos inclusos; vêm requerer a 

Excia - uma ação de despêj o ocr falta dc paaniento 
de aluguéis contra PII1LEMON BO1IL+ES DA SILVA 
JOAQUIM DE SOUZA JINHARES. Orasilciros, o primeiro 
casado o segundo solteiro, ellgrnlIeiro civil e topógrafo, 
rcspect-ivamentc, residente e domiciLa:lüa nesta Capital. 
Pelos motivos e fundamentou segointoo -. Os Suplicantes 
sao proprietariOs di) imovcl cOflIei'eiru ':ituado à avemmida 
Goiás, n" 34 -   --- 2) andar - - safa 11 °  201 --- nesta Capital - 
que se encontra brado aos Suplica:lus pelo aluguel meri-
sal de NCr$ 152.40 (cento e cmqucimta O (1010 Ci uzcirou no-
vos e quarenta centavos), inclusive impostos e taxas. 
Acontece, porém, que os Suplicados estão devendo os alit-
gClela vendidos em 28 de julho, agósto e sedenibro do cor-
rente ano, respectivanie1ite, perfazendo a imIldIL - tânria de 
NC'ii, 45720 (quatrocentos e cinquenta e ste emuzoiros no-
vos e vinte centavos ), que se recusam a pagar, razão por 
que, com funclamenl,o no artigo 41,  item II, cio Decreto-
lei mi 0  4 dc 7 dc fevereiro de 1960 -- deve ser cieerctud 
e seu despfjo do mencionado imovel e condenados, de 
aLirdo com os artigos 64 e 350 do Cóc1igo de Proces:o Ci-
vil, ao pagamento das custas e honorários de advogado à 
base dc vinte por cento. Isto pásto, requerem sejam o 
Suplieandos citadios para, no prazo legam', contestar esta 
ação 7  ou pum'gar'a flora, pena dc revelia, ficando desde já 
citados para todos os atos dc processo, até fii'ai' sentença. 
Protestando por todos os meios dc provas permitidas cai 
dilrdito, juntada de novos documentos, depoimento pessoal 
dos Suplicados, pena de confesso, testemunhas, Ice., dão 
9. presente o valor de NCrS 1 . 440,Ot; para os efeitos fiscais. 
'.[érmdls eni que, 1).  deferimento. Golánia. 3t1 c' setem-
bro de 1968. 1 a P. p - Cley de Barros Loyola Cley de 
Darmos Lovola -- advogado. DESPACHO: "A: cite-se. 
Arbitro em 20 'á os honorários advocatn'ios para efeito 
cia p1lgaçao dia mora. Go. 02, 10 958. (a) LUzi Pimenta 
Duarte" 

E pama que chegue ao conhecimento de todos os lo-
t ressados e ninguém Possa alegar ignorância mflhirldou 
expedir Edital com o prazo dc (30,) dias NCr, digw dias 
que será afixado na sede deste Juizu no lugar dc costu-
mc e por cópia publicada uma vez tio ''Diário cia Justi-
ria" do Estado ( 01 , 01)0 oficial) e duas võzes em um clu. 
inrnais locais, DADA E PASSADA nesta cidade dc Goiâ-
ria, Capital cIo E 1 ciclo dc Goiás, aos dc:zesscis dias do 
niã.s de f(vc'ri'iro, íliI), cio n'lês de clezi'nibrc) cIo ;;no d 
I)11I lmuVc'c('lln,s e ,'c'sr;'i.t; 	e oito (16.12.69 . Eu, 	lcg,ivcf, 
T 'ãO'l'IVi'ul 	'111 !:;s1r1oo1) '1') 2 ,1  Duelo. (1111.' o fiz 	dai ilogri- 

lii. ll(Miji,',O LiJ'cljIj'PJ ,lJI i'IIifI'I'Ad 

.j 

JUNTA DE ('ONCJLiAÇAO F JULGAMENTO 

EJ.)JTAL DE NOTIFJCAÇAO 



1 P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIACtO E JULGAMENTO 

CERTID O 
97 

Certfjco ie, ton o 	 n s sreso o ox dite os ais 

1 5  1, 2 9 	conforme Portric n 0  82/69, foi o resQote processo 

inc1do n 	fo lir, 5 Je 	io de 10699  ' 5 12,5 1. 

oinia, 7- bril-1969 

1 

MODÊLO 4 
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Goini' 
388/69 	 :cxxxxxxcxxzxx 

II 	abril 	69 

4 
/ 

fino. Sr. 

Fica V. 	notificado 1  pelo presente, a eoinpareoer 
perante est& unta de Conciliaço e Julgamento 1  I Jjraç GIv1c: 
nb 99  s 12 horas e 45 minutos, do dia 5 de maio de 19699 para 
a aucli&'icia reMtiva ao piocesso da reclamaço nO JJ 1.04168,. 
entre partes Aparecida Ivlartins d Paixo0  reclamante 1  e V. Sa. 
reclamado, * 

Atenciosas Saudaçe 
/7 	A. 

P/_effde_$ecretarla 

/? 
i expedi.1a (t 

feio  

..................... 

-J.. 

\'.,. 
--..- .-..----.--- 	 ..-..- ilmo, ri  r, 

Depsit ..s de Placas Santos 

	

Av. Anhanuera no 6 625 - Cair.,n 	Go. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRA9AU7O 

3.eREGIAO 	
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Sr. 	 Tq 	q 	 L1 	 LS 

- 
NESTA 

L \ (1 

/1 

19 
	

RegIs&da N.° 3 



o 
1/ 

'O 	45) 

d Correios e ïekgraíos 
Serviço Postal 

Numero do r.sstadQ 

j J rocedêrcia 	 .- 

ata d'
OJ'dï 	f 	de 19 

Natureza da correspondénca 	. 

em Vaior dedarado 

Recebí e objeto registado acima desc'4to. 

Em 	de 	 . 
O 

âo 	 UT & - 	 ie e e 	. 	i 

rei 

j 
1 

-i 

• ;o de recusa do recebimento, 

idade do servidor, a devolver 

1 	eta no prazo de 4 horas, tudo na forma dFei - Artigo 774, da C. L. T. 

o 



JUNTA DE CONCILIAçÃO E JULGAME - 	
CAIXA IPOSTAL - 120 

PODER JUDICIÁRIO 	 GOIANIA—CO. 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

acAo 

Regtsrda N ° .? 

5) 



OW ANOTAÇÕES DO SERVIDOR DO CORRÕ 

Não sendo encontrado o destinatário, ou no caso de recusa do recebimento, 
fica o correio obrigado, sob pena de responsabilid a de  do servidor, a devolver 
esta no prazo de 48 horas, tdo na Jorma da lei - 77A J. C' 1 T 

1* 
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* 
P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

O O N L US Á 
Net 	 tç 	cLctu; 	 LUtQ, $• 
Zxir. kidt. 

IT::-irtw- ;LrI-.i.i. 	
:Tr-r--•__-- 

1 

MODLO 4 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALIO 
JCJ DE ~XIX~~ Go Lan 1. a 	

7 
ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N. JCJ-1.046/6 

5 	dis do mês de maio 	do ano de 1969 , àsl2,I5horas, 

	

-m sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

Horizonte, sob a presidência do Dr. Horcito Pena Junior 
M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. 

vogal representante dos empregadores, e 

vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 	da 

reclama ç ão ajuizada por Aparecida Nartins da Paix 	 contra 

Dito de Placas Santos - Vicente Jose dos Santos 
relativa a aviso, 130 

sa1rio, farias proporc. e sa1rios retidos. 

rio valor de NCr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem doM. M. Juiz Presidênte, apregoadas 

as partes, havendo comparecido apenas a reclamante. 

Como a reclarnaa nio foi notificada, ficou a audincLa adiada para 

	

o dia 20 ao maio de 1969. 	as 12,50 horas, ficando ciente a rêolamarit 
ue devera tambem trazer dentro de 3 dias o enderço exato da reclamada 

para ser notificada da au4iencia. 

Nada mais havendo ne rou-se a presente audincia. 

D 

O reclamado devera ser notificado no endereço abaixo; fornecido p/recte 
Avenida Anhanguera, ri 0  5.895, Bairro de Campinas, nesta Capital. 

3- 

'1 
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4/59 	 Goiania - Goiás 
XXXXXXXXXXXXXXXIXXXXXXXXXXX 

6 	maio 	 69 

limo. Sr. 

Pica V. Sa. notificado, polo presente, a com-

parecer perante esta Junta de Conci1iaço e Julgamento, & Praça 

Cívica n2 9 9  às 12950 horas, do di:20e maio de 19691  para a 

audincia relativa ao pïonsso da reclamação n2 JCJ_l.04E/t8,cn 

tre partbs Aparecida Martins da Paixo, reclaiuziute e 7 9  $s. re-
clamado. 

Âten'osae FauCaç6es 
e 

Japir Nas cimnto de Maga1hee 

Chefe de Secretaria 

Í Cpcsi/ 	
de Teu) 	'rqJ0 	 :' 	
Cfl 

& 

limo. Sr. 
Vicente José dos Santos - Depósito de Placas Satos 

Av. Ânhnaguera n* 5.895 
Campinas - Nesta 

1 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABA1HO 
JCJ DE m=xpçom~s Gotarita 

ATA DAAUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N. jcj-1.0I6/68 

A o s 20 dias do mês de 	mato 	do ano de 1969 , à.s12,5ohoras, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

Horizonte, sob a presidência do Dr. 	Her&ctto 'ena Junior 

M. M. Juiz do Trabalho, presente os ars. 

vogal representante dos empregadores, e Domiotano de Sousa M¥rínho 

vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 	da 

reclamação ajuizada por Aparecida Nartins da Paixão 	 contra 

Dep6sito de Placas Santos - de Vicente José dos Santos 
relativa aaviso 13 9 

sa1rio, farias proporc. e salrios retidos 

no valor de NCr$ 528,00 

Aberta a audiência, foram, de ordem doM. M. Juiz Presidênte, apregoadas 

as partes, no havendo comparecido ambas, o Sr. Juiz Presidente prop&s 

aos Srs. Vogais o ARQUIVAMENTO da reclamaço e havendo votado ambos foi 

a mesma arquivada na forma da lei. 

Custas, no valor de N438,88 pelo reclarrante dispensadas na forma 

da lei. 

Nada maia have do encerrou-se a presente udinoia. 

— 


